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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


INDICAÇÃO N0 101/2024
Súmula: “Parque Sensorial”.
O vereador que o presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:

Indica ao Executivo Municipal que seja construído um parque sensorial para promover a inclusão das crianças atípicas ou na impossibilidade de construção que seja feita a reforma do parque existente na Praça contemplando alguns equipamentos que promovam os estímulos para o desenvolvimento e inclusão desse público.
Sugere-se construir no terreno ao lado do Meu Campinho no Jardim Bosque da Saúde, por estar ao lado da APAE e do provável terreno a ser cedido para ONG Amor Maior, dessa forma o espaço será útil para todos estes alunos bem como para a comunidade em geral. Por fim, é sugerido a visita a parque sensorial em Piraquara para conhecimento e referências da iniciativa.
JUSTIFICATIVA

O Município de Tijucas do Sul tem crescido em políticas e ações voltadas para públicos especiais. É possível notar os avanços e os incentivos realizados ao longo dos últimos anos, tanto de iniciativa pública quanto da iniciativa privada.

A presente sugestão é mais uma política de inclusão, porém de um público ainda não contemplado. Para estas crianças, um parque sensorial seria um ambiente ideal, oferecendo uma variedade de experiências táteis, visuais, sonoras e cinestésicas. Esses espaços não só promovem o desenvolvimento sensorial, mas também ajudam a melhorar habilidades motoras, cognitivas e sociais, proporcionando um ambiente inclusivo e enriquecedor para todas as crianças.

Um espaço como esse, soma muito na inclusão sendo muito importante tanto para crianças atípicas como as típicas onde toda família pode ter momentos de socialização com outras famílias.

Sala de Sessões em 16 de maio de 2024.
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